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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES NA  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

INOBSTANTE A PLENA VIABILIDADE DE AUTO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 7º1 DA LEI 

FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, A PREFEITURA DE IPERÓ, POR MEIO DE SUA PREGOEIRA, 

TORNA PÚBLICO A QUEM POSSA INTERESSAR QUE NÃO EXITARÁ EM PENALIZAR OS PREGOANTES QUE 

DESCUMPRAM COM O PACTUADO NESTE EDITAL. 

 

ENTRE AS PENALIDADES POSSÍVEIS, A PREFEITURA DE IPERÓ PODERÁ APLICAR 

ADVERTÊNCIAS, MULTAS, SUSPENDER E IMPEDIR EMPRESAS DE PARTICIPAREM DE CERTAMES 

LICITATÓRIOS, NOS TERMOS DO QUE LHE FACULTA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

DESSA FORMA, A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DAS 

FORMALIDADES EDITALÍCIAS ACARRETARÁ SANÇÕES A TODOS QUE DE ALGUM MODO CONCORRAM PARA 

O DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, 

CIVIL E CRIMINAL E DAS DEMAIS COMUNICAÇÕES PERTINENTES. 

 

POR ESSAS RAZÕES, SOLICITAMOS QUE OS LICITANTES INTERESSADOS APRESENTEM 

PROPOSTAS E LANCES DE FORMA CONSCIENTE COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO ENTREGAR O 

OBJETO DA FORMA CONSTANTE DO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE 

EXIGIDOS. 

 

LEMBRAMOS AINDA QUE OS PEDIDOS DE RECOMPOSIÇÃO OU REALINHAMENTO DE PREÇOS 

SÃO EXCEÇÕES À REGRA E APLICÁVEIS, EXCLUSIVAMENTE, EM SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS E QUE 

SOMENTE SERÃO DEFERIDOS SE ESTIVEREM EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

POR FIM, RATIFICAMOS QUE É INDISPENSÁVEL E OBRIGATÓRIO QUE AS PROPOSTAS SEJAM 

EFETIVADAS DE FORMA SÉRIA, CONSCIENTE, FIRME, CONCRETA E EXEQUIVEL VISANDO EVITAR 

TRANSTORNOS DE MAIOR MONTA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AOS LICITANTES EM GERAL. 

 

 

                                                 
1 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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EDITAL CONVOCATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 - PROCESSO Nº 19/2023 

 

REQUISITANTE: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e Fundo Social de Solidariedade 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE                     

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://bllcompras.com/  

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: Do dia 01/02/2023 até ás 8 horas do 

dia 14/02/2023. 

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 8h30min 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: 14/02/2023 9 horas 

 Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília –DF. 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, a ser realizada por intermédio do 

sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras, https://bllcompras.com, do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE para a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, regido em todos os seus termos pela Lei 

Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2022, Lei Federal nº 8.666/93 de 23 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal 

n°. 8.883/94 e introduções posteriores, Decreto Federal n° 10.024/2019 de 20 de setembro de 2019, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 

2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

1.2. A sessão de processamento do Pregão Eletrônico para Registro de Preços será realizada no endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/ no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o 

auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 

competente. 

 

1.3. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

 Anexo I - Termo de Referência;  

 Anexo II - Modelo de Proposta Padrão; 

 Anexo III - Minuta do Contrato ou instrumento equivalente; 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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 Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho; 

 Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

 Anexo VI - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

 

3. DO PREÇO 

 

3.1. Estima-se o valor global desta licitação em R$ 400.500,00 (quatrocentos mil e quinhentos reais), com base 

nos parâmetros dispostos no Anexo I - Termo de Referência. 

 

3.2. Os valores indicados no Anexo I - Termo de Referência correspondem à média dos preços praticados no 

mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, 

que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os 

fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração, que atuem em atividade 

econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e 

tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no 

referido Cadastro junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

4.1.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma corretora 

de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil, telefone: (041) 3097-4601 – até horário fixado neste Edital 

para apresentação da proposta e início do Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

 

4.1.2. A participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 
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4.1.2.1. Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser encaminhado pelo licitante à Bolsa de 

Licitações do Brasil (BLL) para cadastro, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou 

indireta) no Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

 

4.1.2.2. O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da BLL (www.bll.org.br), 

acessando o link “Cadastro”. 

 

4.1.2.3. O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema é de 24 (vinte e quatro 

horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado dos demais documentos. Portanto, o licitante deve se 

atentar para o prazo limite de envio das propostas e providenciar o cadastro em tempo hábil. 

 

4.1.2.4. Dúvidas a respeito do credenciamento na BLL poderão ser sanadas pelo telefone (041) 3097-4601 ou pelo 

email contato@bll.org.br. 

 

4.2. Será vedada a participação: 

 

4.2.1. De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração 

Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

4.2.2. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, nos termos do artigo 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993 (e posteriores 

alterações);  

 

4.2.4. Sob a forma de consórcio. 

 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 

operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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5.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico para Registro de Preços se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

 

5.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

 

5.7. Inexistência de fato impeditivo à participação.  A participação no certame está condicionada, ainda, a que o 

interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema Compras BLL, mediante 

assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua 

contratação, bem como, que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BLL, relativos a Dispensa de Licitação, 

Convite e Pregão Eletrônico para Registro de Preços. Anexo V. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou de corretora de mercadorias) e subsequente 
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cadastramento da proposta de preços e inserção dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

 

6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por se representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número (041) 3097-

4603, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias associada. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. O cadastro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá obrigatoriamente informar nos campos próprios o 

valor de sua proposta inicial e a marca/modelo do item ofertado. 

 

7.1.1.1. No campo referente a marca/modelo inserir a expressão “SEM MARCA” quando tratar-se de prestação de 

serviços ou a expressão “MARCA PRÓPRIA” quando a marca permitir a identificação do licitante. 

 

7.1.2. A não inserção das informações solicitadas implicará na desclassificação da Empresa. 

 

7.1.3. É vedada a identificação do licitante na Proposta Eletrônica. A identificação implicará na desclassificação da 

empresa. 
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7.1.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.4.1. Valor unitário; 

 

7.1.4.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente, quando for o caso. 

 

7.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

7.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

7.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I deste edital. 

 

7.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços. 

 

7.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais junto a BLL se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate, art. 44 e 45 da LC 

123/2006, facultado ao Município se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o enquadramento 

do licitante como ME ou EPP diante das normas da Lei. Anexo Vl. 

 

7.5. TODOS os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com o 

cadastro da proposta eletrônica, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 
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7.6. O cadastro da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

7.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão editar sua proposta e/ou retirar ou substituir os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7.12. Os documentos de habilitação devem ser inseridos em campo próprio do sistema até a data e horário 

estabelecidos para início da disputa. 

 

7.13. A não inserção dos documentos de habilitação, conforme solicitado neste edital, ocasionará a desclassificação 

da empresa. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações exigidas. 

 

8.2.1. A aceitabilidade das propostas estará sujeita a não identificação do licitante. 

 

8.2.2. Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no Edital. 

 

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. 

 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.7. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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8.11. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico para Registro de Preços o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

8.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

 

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. 

 

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa do Pregoeiro, através de mensagem 

eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
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8.21. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

I) No país; II) Por empresas brasileiras; III) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; IV) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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8.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.30. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.30.1. O não cumprimento do prazo acima estabelecido acarretará na desclassificação da empresa e nas sanções 

previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

 

9.2. No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao objeto. 

 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

9.4. Poderão ser realizadas diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas. 

 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante detentor da melhor proposta para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

convocação, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

9.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

9.10. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital. 

 

10. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Para efeitos de habilitação, todos os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos constantes deste 

item e conforme abaixo relacionados.  

 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28 da Lei Federal nº 8.666/1993): 
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10.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial (em caso de 

sociedades comerciais) ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (em caso de sociedades civis), 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou de prova da diretoria em exercício; 

 

10.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.3. REGULARIDADE FISCAL (Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993): 

 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

10.3.2. Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

 

10.3.3. Certidão de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional), Estadual e Municipal da sede da licitante emitidas pelos órgãos arrecadadores, atinentes à 

atividade da licitante, ou, outra prova equivalente, na forma da lei;  

 

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa (CNDT); 

 

10.3.5. Certidão de regularidade relativa ao Sistema de Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS). 

 

10.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do termo de contrato, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014). 

 

10.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 
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10.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.4.3. Caso a regularização da documentação não seja efetivada no prazo previsto no subitem 10.4.2, o licitante 

decairá de seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e convocando-se os licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII, 

da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRA (Art. 31 da Lei Federal nº 8.666/1993): 

 

10.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de 

no máximo 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta; 

 

10.5.1.1. No caso de empresa que esteja em recuperação judicial poderá ser exigida a apresentação, durante a fase 

de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital, nos termos da Súmula 

nº 50 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

10.5.2. Declaração da licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, nos 

moldes do Anexo IV; 

 

11.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Com antecedência de até 3 (dias) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços. 

 

11.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser formulados por meio eletrônico, em campo 

próprio do sistema BLL ou poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado ao subscritor deste Edital, 

o qual deverá ser encaminhado preferencialmente através do e-mail licitacoes@ipero.sp.gov.br ou protocolado no 

mailto:licitacoes@ipero.sp.gov.br
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Setor de Protocolo e Expediente, situado na Avenida Santa Cruz, n° 355, Jardim Santa Cruz, Iperó/SP, nos dias úteis, 

das 8 às 16 horas. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

11.2.1.1. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos respondidos pela 

Comissão Permanente de Licitações até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública. 

 

11.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a 

realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

11.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

11.4. Após a divulgação do vencedor o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema 

que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo 

próprio disponibilizado no sistema. 

 

11.4.1.  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo no prazo 

de 10 (dez) minutos, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões. 

 

11.4.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais 

contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de 

preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 

03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais 

recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado pela Unidade Compradora. 

 

11.4.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 

https://bllcompras.com/, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 

houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item 11.4.2.  

 

https://bllcompras.com/
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11.5. A falta de interposição do recurso importará na decadência do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar 

o objeto do certame ao vencedor e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento 

licitatório. 

 

11.6. DA CONTRATAÇÃO 

 

11.6. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração do termo de Contrato, cuja 

minuta integra este edital conforme Anexo III. 

 

11.6.1. O Contrato será formalizado, com observância das disposições da Lei Federal nº 10.520/2002 e serão 

subscritos pela autoridade competente. 

 

11.6.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante o 

Sistema de Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Secretaria da Receita 

Federal, a Procuradoria da Fazenda Nacional e da Fazenda Municipal, estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

 

11.7. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a licitante será notificada para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de não se efetivar a contratação. 

 

11.8. A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data da convocação, comparecer a sede da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ para assinar o termo de Contrato.  

 

11.9. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular, ou se recusar a celebrar a contratação, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de 

nova sessão pública com vistas a celebração da contratação.  

 

11.10. A sessão será realizada em prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis, contados da divulgação do aviso por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado São Paulo (D.O.E.). 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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12.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

nº 02/2023 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federais e municipais sobre as licitações, caberá a 

Contratada: 

 

12.1.1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrências durante a execução 

do Contrato; 

 

12.1.2. Zelar pela fiel execução do Contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 

 

12.1.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução do Contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

12.1.4. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela Contratante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato; 

 

12.1.6. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre as respectivas aquisições; 

 

12.1.7 Não suspender o cumprimento de suas obrigações e tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, no prazo 

previsto no artigo 78, inciso XV da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações posteriores); 

 

12.1.8. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

12.1.9. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções constatados pela fiscalização; 

 

12.1.10. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por ele praticados, 

responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros, durante a execução da 

ata de registro de preços; 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste Edital, caberá 

a Contratante: 

 

13.1.1. Efetuar o pagamento dos valores contratados pela execução da ata de registro de preços; 

 

13.1.2. Esclarecer eventuais dúvidas da Contratada com relação as aquisições; 

 

13.1.3. Designar, por escrito, o funcionário responsável pela resolução de eventuais ocorrências envolvendo a 

execução do Contrato; 

 

13.1.4. Fiscalizar a execução da ata de registro de preços. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DA AQUISIÇÃO 

 

14.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  

 

14.1.1. No caso de se tratar de irregularidade relativa à especificação, rejeitar no todo ou em parte o objeto e 

determinar sua substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis;  

 

14.1.1.2. Na hipótese de substituição, a empresa deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração 

e, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito e com a manutenção do preço inicialmente 

contratado.  

 

14.1.2. No caso de irregularidade decorrente da diferença de quantidade ou de partes, poderá a Administração 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis;  

 

14.1.2.1. Na hipótese de complementação, a empresa deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração e, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito e desde que mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 



Processo nº 19/2023 
Pregão Eletrônico nº 
02/2023 
 

Folha____________ 

Pregão Eletrônico n° 02/2023 - Pág. 21/39. 

 

                                                                               
 

 

 
 

15.1. Após devidamente conferida e aceita a medição, o pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, 

contados da apresentação da nota fiscal/fatura emitida. 

 

15.1.1. A nota fiscal/fatura, se apresentada com incorreções, será devolvida à Contratada para as devidas correções. 

 

15.1.2. No caso de correção da nota/ fatura, o vencimento ocorrerá após 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

sua apresentação válida.  

 

16. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

16.1. O não cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, e ainda, a prática de qualquer transgressão 

contratual por parte da licitante vencedora, sujeitará a mesma às seguintes sanções: 

 

16.1.1. Advertência por escrito; 

 

16.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão cometida, percentual aplicado ao valor 

do contrato, até limite de 10% (dez por cento) desse mesmo valor conforme artigo 86 da Lei Federal nº 8666/1993 (e 

posteriores alterações); 

 

16.1.3. Multa Compensatória de até 10% (dez por cento), nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 

(posteriores alterações); 

 

16.2. Excedido o limite de 10% (dez por cento), a PREFEITURA DE IPERÓ poderá rescindir unilateralmente o 

contrato e suspender a licitante vencedora de seu cadastro de fornecedores, sem prejuízo da multa acima prevista e 

sem renúncia das providências legais cabíveis. 

 

16.3. Poderão ainda ser aplicada a licitante vencedora às demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações). 

 

16.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Iperó, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer 

atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
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16.5. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

 

16.6. Na aplicação das penalidades deverá ser garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

16.7. As sanções aplicadas deverão ser registradas no C.R.C. da Contratante. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidades entre as licitantes e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

17.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão Eletrônico para Registro de Preços serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

17.3. Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los, na Prefeitura 

Municipal de Iperó, no horário de expediente das 8 às 16 horas e até o último dia útil que antecede a data de abertura 

da Licitação, onde o mesmo encontra-se disponível para retirada no site da municipalidade www.ipero.sp.gov.br e 

endereço eletrônico https://bllcompras.com/.  

 

17.4. A PREFEITURA DE IPERÓ poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo ou em parte a presente 

licitação. 

 

17.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Boituva Estado de São Paulo. 

 

Iperó, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

Patrícia Teixeira Nunes Leite 

Secretária de Planejamento e Desenvolvimento 

 

http://www.ipero.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 19/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

 
2. DESCRIÇÃO:  

 
 

Lote Unidade 
Quantidade 
(12 meses) 
800 cestas 

Descrição 
Valor 

Unitário 
Marca 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

Pacote com 
5kg 

 

01 Açúcar cristal; obtido da cana de açúcar, cristal; com aspecto 
cor,cheiro próprios e sabor doce; com teor de sacarose mínimo 
de 99,3%p/p,admitindo umidade máxima de 0,3%p/p; sem 
fermentação,isento de sujidades,parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais; acondicionado em plástico 
atóxico,validade mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução 271 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. Administrativos determinados pela ANVISA. 

  

Pacote com 
5kg 

02 Arroz; agulhinha, beneficiado e polido; tipo 1; classe longo,fino; 
constituídos de grãos inteiros; com teor de umidade máxima de 
15%; isento de sujidades e materiais estranhos; acondicionado 
em pacotes plástico com 05kg,  validade de 05 meses a contar 
da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria 255/81 de 09/11/81 do ministério da agricultura. 

  

Frasco com 
900 ml 

02 Óleo de soja refinado    

Pacote com 
140 grs 

01 Biscoito recheado   

Lata com 
340grs 

01 Extrato de tomate; concentrado; produto resultante da 
concentração de polpa de tomate por processo tecnologico; 
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais; isento de sujidades e 
fermentação; validade mínima de 14 meses a contar da entrega 
e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 
276/03 e suas posteriores alterações; prod.suj.verific.ato entrega 
aos proc. Anvisa.  

  

Pacote com 
400 grs 

02 Leite em pó integral instantâneo enriquecido com vitaminas A e 
D  

  

Pacote com 
500 grs 

01 Pó de café, com selo de pureza da ABIC   

Pacote com 
500 grs 

02 Macarrão com ovos espaguete   

Pacote com 
1 kg 

03 Feijão carioquinha, tipo I.   
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Lata com 
400 grs. 

01 Achocolatado em pó.   

VALOR UNITARIO LOTE 01 R$ XXX,XX 

Lote Unidade 
Quantidade 
(12 meses) 

2.550 cestas 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Marca 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
02 

Pacote com 
5kg 

 

01 Açúcar cristal; obtido da cana de açúcar, cristal; com aspecto 
cor,cheiro próprios e sabor doce; com teor de sacarose mínimo 
de 99,3%p/p,admitindo umidade máxima de 0,3%p/p; sem 
fermentação,isento de sujidades,parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais; acondicionado em plástico 
atóxico,validade mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução 271 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. Administrativos determinados pela ANVISA. 

 

 

Pacote com 
5kg. 

01 Arroz; agulhinha, beneficiado e polido; tipo 1; classe longo,fino; 
constituídos de grãos inteiros; com teor de umidade máxima de 
15%; isento de sujidades e materiais estranhos; acondicionado 
em pacotes plástico com 05kg, validade de 05 meses a contar 
da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria 255/81 de 09/11/81 do ministério da agricultura. 

  

Frasco com 
900 ml 

01 Óleo de soja refinado    

Pacote com 
14 grs 

01 Biscoito recheado   

Lata com 
340 grs 

01 Extrato de tomate; concentrado; produto resultante da 
concentração de polpa de tomate por processo tecnologico; 
preparado com frutos maduros selecionados sem pele,sem 
sementes e corantes artificiais; isento de sujidades e 
fermentação; validade mínima 14 meses a contar da entrega e 
suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 
276/03 e suas posteriores alterações; prod.suj.verific.ato entrega 
aos proc. Anvisa. 

  

Pacote com 
400 grs. 

01 Leite em pó integral instantâneo enriquecido com vitaminas A e 
D. 

  

Pacote com 
500 grs. 

01 Pó de café, com selo de pureza da ABIC.   

Pacote com 
500 grs. 

01 Macarrão com ovos espaguete   

Pacote com 
1 kg 

02 Feijão carioquinha, tipo I.   

Lata com 
400 grs. 

01 Achocolatado em pó.   

VALOR UNITARIO LOTE 02 R$ XXX,XX 
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DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

A entrega dos itens registrados por meio do processo licitatório será conforme necessidade da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social e Fundo Social de Solidariedade da Prefeitura Municipal de Iperó, mediante satisfação 

do prazo e demais condições a seguir estipuladas: 

 
 

 Prazo de entrega de será de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da requisição 

(pedido). 

 

 A entrega deverá ser realizada à custa da empresa contratada conforme endereço informado na 

requisição (pedido). 

 

 A empresa deverá entregar as cestas acondicionadas em embalagem plástica resistente que proteja 

os itens e impeça que os mesmos sejam avariados na hora da entrega; 

 

 

Iperó, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

Patrícia Teixeira Nunes Leite 

Secretária de Planejamento e Desenvolvimento 
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ANEXO II - PROPOSTA PADRÃO 

PROCESSO Nº 19/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

Razão Social   

CNPJ   Inscrição Estadual  

Endereço   

Cidade   CEP  

Telefone   Fax   

 

Propomos executar, o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 que tem como objeto 

a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

LOTE UNIDADE QUANTIDADE  DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR UNITÁRIO LOTE XX R$ XXX,XX 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses  

 

Declaro, sob as penas da Lei, que o preço ofertado contempla todos os custos básicos diretos, todas as 

despesas indiretas, a bonificação e os benefícios da empresa, todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários à 

execução, assim como os encargos sociais e trabalhistas, e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração 

pela adequada e perfeita execução do objeto deste Edital e seus anexos, de modo que nenhuma outra remuneração seja 

devida em qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou 

indiretamente relacionada com a aquisição; 

Nome do Signatário:_________________________________________________________ 

RG:________________________________CPF:____________________________________ 

 

 Iperó-SP, (Dia) de (Mês) de 2023. 

 

 (Assinatura + Carimbo da empresa proponente contendo CNPJ) 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 19/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023  

 

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.085/0001-60, com 

sede na Avenida Santa Cruz, nº 355, Jardim Santa Cruz, neste município de Iperó/SP, CEP 18.560-000, representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. LEONARDO ROBERTO FOLIM, portador da Cédula de Identidade/RG sob o nº 

48.974.748-6, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas/CPF sob o nº 403.191.868-22, com endereço na sede da 

Prefeitura Municipal, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ sob nº XXXXX, com sede na XXXXXXXX, neste ato por seu representante legal, XXXXXXXXX portadora da 

Cédula de Identidade/RG Sob o nº XXXXXXXX, com endereço na sede da empresa, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis, conforme a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços sob o nº 02/2023, Ata de Julgamento de Preços, 

homologados e adjudicados, as fls. retro do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços, visando o 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 

classificadas em 1ºs lugares no certame, conforme cláusulas deste instrumento como segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DOS ITENS E FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, conforme 

especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência, do instrumento convocatório Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 02/2023, que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para todos 

os fins e efeitos legais.  

1.2. Os itens: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.  

 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Iperó não será obrigada a 

firmar as contratações e/ou aquisições que deles poderão advir.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de Iperó, será formalizada mediante requisição de 

compras (pedido) e conterá todas as informações para realização da entrega.  

 

3.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado acima, de 

acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços.   

 

3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço e as condições constantes do edital do 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 02/2023, que a precedeu e íntegra o presente instrumento de 

compromisso.  

 

3.4. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços, bem como, ata de julgamento na sessão acordado empresa detentora da presente Ata, as 

quais também a integram.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

 

4.1. As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta dos orçamentos de cada exercício 

em curso, a saber, as fichas do exercício de 2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

5.1. A aquisição dos objetos previstos para o presente certame será parcelada, conforme as necessidades da 

CONTRATANTE, sendo que o prazo para entrega será de 05 (cinco) dias a partir do recebimento da requisição. 

 

5.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue conforme requisição (pedido) da Secretaria solicitante, correndo por 

conta da Detentora da Ata todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento.  

 

5.3. O objeto será recebido conforme a seguir: a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o 

produto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados 
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pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; b) definitivamente: após 

recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimento 

definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.  

 

5.4. Os produtos serão conferidos e, se achados irregulares, reclamados à detentora da Ata, que terá o prazo de até 

03 (três) dias úteis para substituir os rejeitados.  

 

5.5. Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

 

5.6. A entrega dos produtos será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

5.7. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

5.8. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei Federal n.º 8.666/93).  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:  

 

6.1.1. Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência - Anexo I, admitindo-se 

somente produtos de qualidade e com prazos de validade em vigor;  

 

6.1.2. Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata;  

 

6.1.3. Manter durante a execução da ata de registro todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

 

6.1.4. Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que não atenderem as condições do Edital;  

 

6.1.5. Responder pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 

da ata, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/1993;  
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6.1.6. Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega 

dos produtos;  

 

6.1.7. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrências durante a execução 

desta ata, relativos aos recebimentos dos bens adquiridos; 

 

6.1.8. Não suspender o cumprimento de suas obrigações e tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, no prazo 

previsto no artigo 78, inciso XV da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações posteriores); 

 

6.1.9. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela CONTRATANTE; 

 

6.1.10. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata; 

 

6.1.11. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre o respectivo objeto da ata; 

 

6.1.12. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções constatados pela fiscalização do objeto da ata; 

 

6.2. São obrigações da Contratante:   

 

6.2.1. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta fornecimento. 

  

6.2.2. Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 

supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento;  

 

6.2.3. Efetuar os pagamentos no prazo estipulado na Ata de registro de preços; 

  

6.2.4. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
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6.2.5. Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso;  

 

6.2.6. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do 

objeto;  

 

6.2.7. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;  

 

6.2.8. Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas trocas 

ou no caso de aplicação de sanção.  

 

6.2.9. Designar, por escrito, o funcionário responsável pela resolução de eventuais ocorrências envolvendo a 

execução da ata; e 

 

6.2.10. Fiscalizar a execução. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1. Pela execução integral do objeto constante da presente ata, a CONTRATANTE pagará a DETENTORA o valor 

estimado de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX, respectivamente, conforme proposta e negociação realizadas. 

 

7.2. O preço/desconto ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

7.3. No valor estão incluídas todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: tributos incidentes, taxa de 

administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto ora registrado, sem que caiba direito à DETENTORA reivindicar custos adicionais. 

 

7.4. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

emitidas, correspondente aos produtos adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante.  

 

7.4.1.  A nota fiscal/fatura, se apresentada com incorreções, será devolvida à empresa. 
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7.4.2. No caso de correção da nota/ fatura, o vencimento ocorrerá após 15 (quinze) dias, contados da data de sua 

apresentação válida.  

 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

7.6. Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos. 

 

 7.7. A empresa detentora da Ata deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura, e 

em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.  

 

7.8. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará o fornecimento dos itens e liberará a Nota Fiscal para pagamento, 

quando cumpridas, pela Detentora da Ata, todas as condições pactuadas.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

 

8.1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme a necessidade da 

secretaria solicitante.  

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

9.1. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

 

9.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, o Proponente 

registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Iperó para a negociação e, definido o novo preço máximo a 

ser pago pela Administração, será feita a devida alteração do valor registrado em Ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



Processo nº 19/2023 
Pregão Eletrônico nº 
02/2023 
 

Folha____________ 

Pregão Eletrônico n° 02/2023 - Pág. 33/39. 

 

                                                                               
 

 

 
 

10.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

 

10.1.1. A pedido, quando:  

 

10.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

 

10.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo da aquisição.  

 

10.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:  

 

10.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

 

10.1.2.2. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

 

10.1.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 

10.1.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

10.1.2.5. O fornecedor não comparecer ou se recusar a efetuar a entrega, no prazo estabelecido, conforme 

requisições (pedidos) decorrentes da Ata de Registro de Preços.  

 

10.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:  
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11.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

 

11.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA FUTURA DOS PRODUTOS 

 

12.1. As entregas dos produtos originadas de futuras aquisições deverão estar de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis vigente, sob pena de desclassificação e devolução do item ou não recebimento do objeto, conforme Termo 

de Referência - Anexo I do Edital.  

 

12.2. A detentora da Ata deverá entregar os produtos somente mediante requisição de compra (pedido) sob pena de 

não pagamento dos produtos.  

 

12.3. O desempenho dos produtos será aferido pela administração e ensejará na obrigação, pela Detentora da Ata, de 

substituir o que estiver em desconformidade com o desempenho comum de produtos da mesma espécie, forma e 

condições descritas no Edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

13.1. O não cumprimento das condições estabelecidas nesta ATA, e ainda, a prática de qualquer transgressão 

contratual por parte da licitante vencedora, sujeitará a mesma às seguintes sanções: 

 

13.1.1. Advertência por escrito; 

 

13.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão cometida, percentual aplicado ao valor 

da ATA, até limite de 10% (dez por cento) desse mesmo valor; 

 

13.1.3. Excedido o limite de 10% (dez por cento), a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ poderá rescindir 

unilateralmente o ATA e suspender a licitante vencedora de seu cadastro de fornecedores, sem prejuízo da multa 

acima prevista e sem renúncia das providências legais cabíveis. 
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13.2. Poderá ainda ser aplicada a licitante vencedora às demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

13.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Iperó, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer 

atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

13.4. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na Lei Federal 

8.666/93. 

 

13.5. Na aplicação das penalidades deverá ser garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

13.6. As sanções aplicadas deverão ser registradas no CRC da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

14.1. A minuta da presente Ata de Registro de Preços foi devidamente examinada e aprovada pela Procuradoria 

Jurídica da Prefeitura, conforme determina a Legislação em vigor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

15.1. Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, obedecida a ordem de 

classificação dos produtos registrados mediante a elaboração da nota de empenho.  

 

15.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.  

 

15.3. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os 

preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata 

de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o 

objeto.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. As partes consideram parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 02/2023 e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

16.2.  A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços.  

 

16.3. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito 

público a que está submetida, na forma da legislação de regência.  

 

16.4. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da detentora da Ata de cumprir 

com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.  

 

16.5. No caso de eventuais omissões aplicam-se a esta Ata as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, 

na Lei Federal nº 8.666/1993 (com as posteriores alterações), nos Decretos Municipais nº 619/2005, 886/2009 e 

984/2010, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis a espécie. 

 

16.6. As partes elegem o foro da Comarca de Boituva, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata que não forem resolvidas na esfera 

administrativa. 

 

Iperó, XX de XXXXX de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ 

 

EMPRESA 

 

TESTEMUNHAS: 

1._________________________              2._________________________  

Nome:                               Nome: 

C.I./R.G.                               C.I./R.G. 
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IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 

 

 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

(ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar 

no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 - PROCESSO Nº 19/2023, da Prefeitura 

Municipal de Iperó, declaro sob as penas da lei, que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério de Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 

Constituição Federal. 

  

 

 

                                           Local, _____ de __________ de 2023. 

 

Assinatura do Representante legal 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ 

A/C Comissão de Licitações 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob nº XXXX, com endereço na Rua/ Avenida 

XXXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXX, na cidade de XXXXX, Estado de XXXXX, neste ato representada pelo seu (NOME 

REPRESENTANTE LEGAL/ SÓCIO/ PROCURADOR), DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, para fins de participação 

no processo de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 - 

PROCESSO Nº 19/2023, que não foi declarada INIDÔNEA e que não está SUSPENSA de participar de processos de 

licitação e/ou IMPEDIDA de contratar com a Prefeitura Municipal de Iperó-SP. 

A empresa se COMPROMETE, desde já, a comunicar a Administração Municipal a ocorrência de 

FATOS SUPERVENIENTES. 

Por se esta a expressão da verdade, firma o presente. 

 

                                           Local, _____ de _____________________ de 2023. 

 

_______________________________________________________________ 

  Razão Social da Empresa 

  Nome do Representante Legal/ Sócio/ Procurador 

  Cargo do Representante Legal/ Sócio/ Procurador 

                               Documento de Identidade nº  
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

PROCESSO Nº 19/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 
 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa _______________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita 

no CNPJ sob n° ____________________________ é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (e suas alterações posteriores). 

 

DECLARO ainda conhecer a legislação federal citada em sua integralidade e que a empresa está apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 - PROCESSO Nº 19/2023, realizado pelo Município de 

Iperó, Estado de São Paulo. 

 

Local, ____ de _________________ de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

Representante da Empresa: 

C.I./ R.G. nº 

 

  

 


